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Para o Cap.'" Mór Lucas de Siqr." Franco. 

E m Atibaya 

Ref le t indo 'na. ca r t a de V M . da tada em ó do cor-
ren te , e na verdade de V M . que sempre se me infor-
mou, e t enho e x p r i m e n t a d o na cer teza que V M . me 
dá de que o en teado de F r u t u o z o F o r q u i m de Cam-
pos, se t inha obr igado a paga r os j u r o s ; que este 
som. t e pagou a E L e s b a m Franc i sco Vaz, sinco mil reis 
delles, e que recebera do filho de V M . quinze mil 
re i s ; avize V M . de minha pa r t e ao mesmo Fruc tuozo . 
que logo logo res t i tua ao mesmo filho de V M . os 
quinze mil reis, sem se e m b a r a s a r e m na ques t am se 
pagou somente sinco mil reis, ou quinze ao dito ELes -
bam ; porque, se o E n t e a d o do dito F r u c t u o z o F o r 
quim, se t inha obr igado no credi to a pagal los , hé ocio 
sa essa ques t am, se bem que ainda no cazo de se não 
ter obr igado o dito E n t e a d o a pagallos, somen te de-
veria receber o P a d r a s t o , os sinco que pagou, e não 
os qu inze ; e se o m e s m o F r u c t u o z o Fo rqu im aquém 
V M . poderá m o s t r a r es ta minha rezoluçam duvidar e 
não quizer fazer a d i t ta reposição dos quinze mil reis, 
V M . me avize. 

Deos g.de a V M . Sam Paulo , 9 de Fever . 0 de 
1776 ,/ / 

M a r t i m Lopes Lobo de Sr ídanha / / 

Snr ' Capi tam M ó r Lucas de Siqr.a F r a n c o / / 

Para o Sarg. to mór Antonio Pacheco da 

Silva. E m Itú. 

Receby a ca r t a de V M . de 4 do co r r en t e com o 
recibo da minha Ca r t a que fez e n t r e g a r a F r . A n t o -
n io de San ta Anna , e e m q u a n t o ao filho de Franc i sco 
Xavier do Rego , pa ren te que se fez huma pet içam, po-
rem se elle lá apa rece r sem despacho de izençam, VM. 


